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DE: Departamento de Contratos DATA: 20/06/2024 
PARA: Coordenadoria de Licitação 

PROCESSO N.0 028/2024 
DISPENSA Nº 005/2024 
CONTRA TO Nº 105/2024 
CONTRATADO: COOPERANA - COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DO 
ASSENTAMENTO NOVA ALIANCA / TERENOS · MS 

Vimos por meio desta encaminhar a V.S.ª os seguintes documentos: 

-Contrato nº 105/2024; 
-Publicação do Contrato; 
-Fiscal do Contrato. 

Atenciosamente, 

Recebi em ~ P 0 /~ 

MICHELV C. A. FONSECA 
Gerência de licitação 
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CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO - MS, NESTE ATO 
DENOMINADA CONTRATANTE, E COOPERANA -
COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DO 
ASSENTAMENTO NOVA ALIANCA TERENOS - MS NESTE 
ATO DENOMINADO CONTRATADA, NOS TERMOS QUE SE 
SEGUEM: 

1 - O MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO, Estado do Mato Grosso do Sul, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.501.541 /0001-91, com sede na Rua Conceição 
do Rio Pardo, n. 1.725, Centro, na cidade de Ribas do Rio Pardo - MS, neste ato representado pelo 
Senhor NIZAEL FLORES DE ALMEIDA, brasileiro, Secretário de Educação, inscrito no CPF/MF sob 
nº 019.411.021-40, portador do Registro de Identidade (RG) sob nº.1507082 SSP/MS, com endereço 
administrativo na Avenida Aureliano Moura Brandão, nº 325, Bairro Centro, neste Município, doravante 
denominado CONTRATANTE, e por outro lado COOPERANA • COOPERA TIVA DOS PRODUTORES 
RURAIS DO ASSENTAMENTO NOVA ALIANCA TERENOS - MS, neste ato representada pelo Sr. 
Osvaldo Pereira Coutinho, portador do CPF sob o nº 17 4.265.101-15, com sede no Assentamento 
Nova Aliança - Município de Terenos - MS, L. 67, Zona Rural, no município de Terenos - MS, inscrita 
no CNPJ sob nº 13.101.612/0001-12, CAF nº MS112023.02.000002164CAF doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato de execução de forma direta, mediante os 
termos que seguem: 

li - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente contrato está fundamentado nas disposições: da Lei 
Federal n.º 11.947, de 16/06/2009 e nas Resoluções/CD/FNDE Nº 06 de 08 de maio de 2020 e Nº 21 
de 16 de novembro de 2021, da Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações e o que consta na 
Chamada Pública nº 001/2024, Dispensa de Licitação nº 005/2024, Processo 028/2024, conforme art. 
14 §1° da Lei 11.947/2009. 

CLÁUSULA PRIMEIRA • DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente contratação consiste na aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural e suas organizações, para o atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, destinados a alimentação escolar dos alunos da Rede 
Municipal de Ensino, atendidos pela Secretaria Municipal de Educação deste Município. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E ESPECIFICAÇÕES 

2.1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Vendas 
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, a CONTRATADA receberá da Contratante o valor de 
R$ 218.597,93 (duzentos e dezoito mil e quinhentos e noventa e sete reais e noventa e três 
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centavos), conforme listagem a seguir: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNO. 

2 ABACAXIPEROLA UNO 
10 BANANA MACA KG 
11 BANANA NANICA KG 
14 CEBOLA KG 
15 CENOURA KG 
16 CHEIRO-VERDE MÇ 
17 COUVE MANTEIGA MC 
20 LARANJA PERA KG 
22 MAMÃO FORMOSA KG 
23 MANDIOCA RAIZ - SEM CASCA PCT 
27 MELANCIA KG 
28 MELÃO KG 
35 REPOLHO VERDE KG 
37 TOMATE CEREJA KG 
38 TOMATE SALADA KG 

VALOR TOTAL R$ 

QTD. 

250 
499,50 
3.000 
1.500 
500 
500 

500,50 
750 
500 
470 

2.000 
500 

2.500 
999 

3.000 
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VALOR VALOR 
UNITÁRIO TOTAL 

13,50 3.375,00 
17,50 8.741,25 
10,49 31.470,00 
8,50 12.750,00 

14,93 7.465,00 
8,10 4.050,00 
6,27 3.138,14 
8,26 6.195,00 

13,66 6.830,00 
11,33 5.325,10 
5,77 11.540,00 

12,00 6.000,00 
14,40 36.000,00 
41,56 41.518,44 
11,40 34.200,00 

218.597,93 

2.2. No valor do presente contrato estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e 
quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente 
contrato, não estando a Contratante com nenhuma responsabilidade solidária com a Contratada. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VIGENCIA DO CONTRA TO: 

3.1. A Vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Havendo interesse da Administração Municipal, o presente Contrato poderá 
ser prorrogado nos casos previstos na legislação pertinente. 

CLÁUSULA QUARTA· DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

4.1. O objeto deste contrato deverá ser entregue de forma parcelada, conforme designado pela 
Secretaria e/ou Órgão requisitante competente, no prazo máximo de 07 (sete) dias a contar da 
emissão da Autorização de Fornecimento (AF) ou Ordem de Serviço (OS), emitida por parte da 
CONTRATANTE, conforme cada caso, em nome da CONTRATADA. 

4.2. O cronograma de entrega deverá ser cumprido, rigorosamente, em dias letivos escolhidos pela 
Secretaria Municipal de Educação para a entrega dos Gêneros Alimentícios, durante o período de 
vigência do contrato. .} 
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4.3. As entregas deverão ser realizadas diretamente nas unidades escolares e no almoxarifado 
central, de segunda a sexta-feira das 07h30min às 1 0h30min e das 13h30min às 16h00min nas 
quantidades e especificações solicitadas, nos endereços abaixo especificados: 

UNIDADE ESCOLAR ENDEREÇO TELEFONE 
Creche Ivone Abes Av. Nelson Lyrio, s/n - Bairro Centro 67 3238-1467 
Ceinf Crianceiras Rua Rio Verde, nº 2581 - Bairro Parque Estoril 4 67 3238-3371 

Rua Teófilo Messias, nº 631 - Bairro Jardim dos 
Ceinf PinQo de Gente Trabalhadores 67 3238-1602 

Rua Manoel Nogueira de Souza, nº 101 - Bairro 
Ceinf São João São João 67 3238-3166 
Escola Municipal Balão Rua Waldemar Francisco da Silva, nº 37 4 - Bairro 
Máoico Centro 67 3238-1726 
Escola Municipal Alcindo 
Vicente Ferreira Av. Nelson Lvrio, nº 1676 - Bairro Centro 67 3238-2260 
Escola Municipal lracy da 
Silva Almeida Rua Rachid Abes, nº 1148 - Bairro Vista Aleore 67 3238-1148 
Escola Municipal Mareide Rua Eldir Oliveira de Paula, nº 1780 - Bairro 
Monteiro de Lima Parque Estoril 67 3238-3664 
Escola Municipal São Rua Benjamim de Oliveira, nº 221 - São 
Sebastião Sebastião 67 3238-1760 

Av. Aureliano Moura Brandão, nº 325, Bairro 
Escola Pólo Centro 67 3238-3625 

Rua Gustavo Teixeira, nº 2157 - Próximo a BR 
Almoxarifado Central 262 

4.4. No caso situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito, que impossibilitem 
a entrega, o prazo para a entrega poderá ser prorrogado para o próximo dia útil, desde que justificado 
pelo fornecedor e aceito pela administração. 

4.5. O produto que não corresponder às exigências contidas neste processo será devolvido, ficando 
o fornecedor obrigado a substituir o produto, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após o 
recebimento da notificação. 

4.6. Os produtos deverão ser de boa qualidade e em perfeito estado de conservação, contendo as 
seguintes características mínimas, conforme o caso: 
a) Fresco, íntegro e firme; 
b) Grau máximo de evolução no tamanho, aroma, cor e sabor próprio de cada espécie; 
e) Grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação 
em condições adequadas para o consumo mediato e imediato; 
d) Não estar golpeado ou danificado por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete 
sua aparência, sem rachadura, perfuração ou corte; 
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f) A polpa e pedúnculo, quando houver, devem se apresentar intacto e firme; 
g) Não conter substância terrosa, sujidade ou corpo estranho aderido à casca; 
h) Livre da presença de bolor, mucosidade, mancha; 
i) Não conter folha velha, danificada, imprópria para consumo. 
j) Ser entregues em monoblocos plásticos que serão devolvidos no ato do recebimento; 
k) Os ovos deverão ser entregues em caixas de papelão protegidos por bandejas, apresentando: 
casca íntegra, ausência de rachaduras e de resíduos ou mal odor. 

4.7. O Transporte dos gêneros deverá ser realizado de forma adequada, em veículos apropriados, 
de forma a garantir a integridade e a qualidade dos produtos. 

4.8. Todos fornecedores devem possuir romaneios de entrega com descritivo do produto e 
quantidade que foi realizado a entrega assim como a data da entrega, sendo que esse deve ser 
assinado pela responsável que realizou a conferencia no ato do recebimento. 

4.9. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com a 
especificação técnica dos itens na presente chamada pública e na proposta ou quando considerados 
defeituosos ou impróprios para consumo, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, a contar da notificação formal feita pela administração, sem ônus e prejuízo da aplicação de 
penalidades. 

4 .1 O. O valor proposto deverá contemplar todas as despesas concernentes ao objeto desta 
aquisição, tais como: transporte, descarga, impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, embalagens, fretes, taxas e outras despesas de qualquer natureza que se façam 
indispensáveis à perfeita execução do objeto. 

4.11. Fica assegurado ao Município o direito de visitar a área de produção dos gêneros alimentícios 
adquiridos através da Agricultura Familiar, sempre que julgar necessário. 

4.12. O objeto será recebido: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com a 
especificação, nos termos da alínea "a", inciso 1, do art.140 da Lei 14.133/2021. 

b) Definitivamente, até o prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento provisório, por servidor 
designado que procederá ao recebimento, verificando as especificações e as quantidades dos produtos 
entregues, em conformidade com o exigido neste Termo. Consumando-se o recebimento definitivo no 
dia do esgotamento do prazo, nos termos da alínea "b\ inciso 1, do art. 140 da Lei 14.133/2021. 

4.12.1. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 
com o contrato. 

4 .12.2. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
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segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. Recebimento 

5.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

5.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (cinte e quatro) horas, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 1 O (dez) dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

5.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso li do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será 
de até 5 (cinco) dias úteis. 

5.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 
das exigências contratuais. 

5.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 
5.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 

5.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

5.2. Liquidação 

5.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até dez 
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dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 
art. 7°, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

5.2.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso li do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 
a) a data da emissão; 
b) os dados do contrato e do órgão contratante; 
c) o valor a pagar; e 
d) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 

5.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 

5.2.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 

5.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

~'~ 1 { 
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5.2.9.. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

5.3. Prazo de pagamento 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 
liquidação da despesa. 

5.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo de correção 
monetária. 

5.4. Forma de pagamento 

5.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

5.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

5.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

CLÁUSULA SEXTA· DO LIMITE DE VENDA, RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

6.1. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 
alimentação escolar deve respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP ou 
CAF Familiar/ano/entidade executora, e deve obedecer às seguintes regras: 

1 - para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais 
firmados devem respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil Reais), por DAP ou CAF 
Familiar/ano. 

li - para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado deve ser o 

resultado do número de agricultores familiares, munidos de D;? CAF Familiaq inscrito~ < 
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6.1.1. Caberá ao contratado a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de 
venda por DAP ou CAF. 

6.2. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das dotações orçamentárias 
abaixo especificadas, ou no futuro, à dotação que a substituir, em razão de alterações do orçamento 
contábil. 

Setor 02.05 - Secretaria de Educação 

Unidade Orçamentária 02.0501 - Secretaria de Educação 

Função Programática 
12.365.0011.2096.0000- Programa de Alimentação e Nutrição Ensino 
Infantil- Creche 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 

Ficha 109 

Setor 02.05 - Secretaria de Educação 

Unidade Orçamentária 02.0501 - Secretaria de Educação 

Funcional 
12.361.0011.2168.0000-Programa de Alimentação e Nutrição Ensino 
Fundamental 

Categoria Econômica 3.3.90.30.99 - Outros Materiais de Consumo 

Ficha 082 

Setor 02.05 - Secretaria de Educação 

Unidade Orçamentária 02.0501 - Secretaria de Educação 

Funcional 
12.361.0011.2168.0000- Programa de Alimentação e Nutrição Ensino 
Fundamental 

Categoria Econômica 3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 

Ficha 083 

Setor 02.05 - Secretaria de Educação 

Unidade Orçamentária 02.0501 - Secretaria de Educação 

Funcional 12.365.0011.2094.0000- Programa de Alimentação e Nutrição Ensino 
Infantil- Pré escola 

Natureza da Despesa 3.3.90.30.07-Gêneros de Alimentação 

Ficha 104 
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Funcional 12.361.0011.2168.0000- Programa de Alimentação e Nutrição Ensino 
Fundamental 

Categoria Econômica 3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 

Ficha 081 

6.3. O recurso financeiro origina-se da União - Programa Nacional de Alimentação Escolar 
(PNAE). 

CLÁUSULA SÉTIMA: DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES 

7 .1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da 
Entidade Executara, e outras Entidades designadas pelo FNDE, devendo exercer ampla, irrestrita e 
permanente fiscalização de todas as fases de cumprimento do presente contrato, e, a contratada 
declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle. 

§ 1 ° -A Contratada assume, como exclusivamente suas, as responsabilidades pela idoneidade e pelo 
comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos 
que sejam causados ao contratante ou a terceiros. 

§ 2° - Os danos e prejuízos serão ressarcidos ao Contratante no prazo máximo de 07 (sete) dias, 
contado de notificação administrativa à Contratada, sob pena multa. 

§ 3° - O Contratante não respondera por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados à legislação 
tributária, trabalhista, previdenciária, securitária, ou indenizações civis decorrentes de acidente de 
trânsito durante a execução do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, 
exclusivamente, à Contratada. 

§ 4° - O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados a execução do presente contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

§ 5° - O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
Contratada as sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133/2021 em sua atual redação, garantia previa 
e ampla defesa em processo administrativo. 

§ 6° - O valor das multas corresponderá a gravidade da infração, até o máximo de 2% (dois por cento) 
do valor do contrato, em cada caso. 
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§ 7° - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

§ 8° - Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

§ 9° - O Contratado Fornecedor deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas 
Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para 
comprovação. 

§ 10° - É de exclusiva responsabilidade do Contratado Fornecedor o ressarcimento de danos causados 
ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES 

8.1. São obrigações da CONTRATADA: 

a) Executar o fornecimento do objeto, em perfeita harmonia e em concordância com as 
especificações estabelecidas, no prazo e local indicados na respectiva autorização de entrega emitida 
pela contratante; 
b) Transportar os gêneros alimentícios em veículo apropriado dentro das normas estabelecidas; 
c) Entregar com presteza, e com base na legislação vigorante, os bens atribuídos; 
d) Não ter, entre seus sócios, servidor ou cargos comissionados da Prefeitura Municipal de Ribas 
do Rio Pardo/MS, em observância ao disposto na Lei n. 14.133/21; 
e) Disponibilizar o(s) profissional (is) necessário(s) à entrega dos bens; 
~ Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no ato que tiver autorizado a contratação; 
g) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessárias, decorrentes de modificações de quantitativos, projetos ou especificações, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual atualizado, de acordo com o Art. 125 da Lei Federal n. 
14.133/21; 
h) Comunicar a CONTRATANTE, tempestivamente e por escrito, quaisquer alterações ou 
acontecimentos que impeçam, mesmo temporariamente, de cumprir seus deveres e responsabilidade 
relativos à execução do instrumento contratual, total ou parcialmente, por motivo de caso fortuito ou 
força maior; 
i) Responsabilizar-se, integraJpnente, por todos os tributos, taxas e contribuições (inclusive 
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j) Responsabilizar-se pelos atrasos e/ou prejuízos decorrentes da paralisação parcial ou total na 
entrega dos bens; 
k) Responsabilizar-se única e exclusivamente quanto a quaisquer ônus e obrigações 
concernentes às legislações sociais, trabalhistas, fiscais, securitárias, previdenciárias, comerciais e de 
qualquer outra natureza, bem como quanto a quaisquer despesas advindas, decorrentes ou 
relacionadas à execução do objeto do presente instrumento; 
1) Entregar os bens conforme especificações do Termo de Referência. 

8.2. São obrigações da CONTRATANTE: 

a) Proporcionar à Contratada as condições necessárias a fim de que se possa desempenhar 
normalmente o Contrato; 
b) Disponibilizar os mecanismos necessários para análises das informações oficiais que 
demandam análise pela contratada; 
c) Efetuar o recebimento dos bens, procedendo o pagamento em até 30 (trinta) dias após a 
liquidação, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo fiscal designado; 
d) Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento do contrato; 
e) Notificar a contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade; 
n Fiscalizar o presente contrato nos termos legais disponíveis; 
g) Designar um servidor de seu quadro de pessoal para o exercício da função de Fiscal de 
Contrato, nos termos do artigo 117, da Lei Federal n. 14.133/21; 
h) Rejeitar o fornecimento do objeto do contrato por terceiros, no todo ou em parte, sem 
autorização. 

CLÁUSULA NONA: DAS SANÇÕES 

9.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo /MS 
poderá, garantida prévia defesa, aplicar à contratada as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa, na forma prevista neste instrumento e Termo de Referência; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Estadual por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. < 
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9.2. Caso haja penalidade de multa, o valor poderá ser descontado dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Prefeitura de Ribas do Rio Pardo/MS ou cobrado judicialmente. 

9.3. As sanções previstas nesta seção poderão ser aplicadas conjuntamente, facultada a defesa 
prévia da interessada, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

9.4. A sanção de Declaração de lnidoneidade será aplicada pela Autoridade Competente, conforme 
norma aplicável, facultada a defesa da interessada no respectivo processo no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis. 

9.5. Será aplicada multa de 0,3% (três décimos de um por cento) ao dia, até o 30° (trigésimo) dia de 
atraso, sobre o valor do objeto de cada ordem de serviço não realizada, quando a contratada, sem 
justa causa, deixar de cumprir, dentro do estabelecido, a obrigação assumida. 

9.6. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação, quando a pretensa 
contratada: 
a) Recusar-se a assinar o contrato, estando sua proposta dentro do prazo de validade (quando o caso); 
b) Recusar-se a efetuar o recolhimento da garantia, quando houver. 

9.7. Será aplicada multa de 3% (três por cento) sobre o valor de cada ordem de serviço, quando a 
pretensa contratada: 

a) Prestar informações inexatas ou criar embaraços à fiscalização; 

b) Transferir ou ceder obrigações, no todo ou em parte, a terceiro, sem prévia autorização da 
Prefeitura de Ribas do Rio Pardo /MS; 

c) Executar o objeto em desacordo com os projetos e normas técnicas ou especificações, 
independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias às suas expensas; 

d) Desatender às determinações da fiscalização; 

e) Cometer qualquer infração às normas legais - federais, estaduais ou murnc1pa1s -, 
respondendo, ainda, pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração 
cometida; 

f) Cometer faltas reiteradas na execução do objeto contratual; 

g) Não iniciar, sem justa causa, a execução do objeto, no prazo fixado. 

9.8. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, quando a 
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a) Ocasionar, sem justa causa, atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto contratual; 

b) Recusar-se a executar, sem justa causa, no todo ou em parte, o objeto contratual; 

c) Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo 
ou má-fé, venha a causar dano à contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da 
contratada em reparar os danos causados. 

9.9. As penalidades acima previstas serão aplicadas utilizando os critérios da razoabilidade e 
proporcionalidade; 

9.1 O. Da aplicação das penalidades previstas nesta seção, caberá recurso administrativo, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E REAJUSTE 

10.1. O Contratante em razão da supremacia do interesse público sobre o interesse particular 
poderá: 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do Contratado; 

b) fiscalizar a execução do contrato; 

c) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

10.2. Em caso de eventual reajuste de preços, deverá ser observado o interregno mínimo de 12. 
(doze) meses, precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO 

11.1. A rescisão do contrato poderá ser: 

1- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos termos do art. 138 da lei 14.133/2021. 

li -· amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência 
para a Administração; 

Ili - judicial, nos termos da legislação; 

§ 1 º - A Contratada reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 138 da Lei 14.133/2021. 
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§ 2° - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. Dentro do prazo regulamentar, o Contratante providenciará a publicação em resumo, do 
presente contrato, no Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP e sítio eletrônico oficial, nos termos 
da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: FORO 

13.1. O foro do presente contrato será o da Comarca da cidade de Ribas do Rio Pardo, excluído 
qualquer outro. 

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado firmam o presente termo, em 02 (duas) vias de 
igual teor. 
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MUNICIP E RIBAS DO Rlcl> ARDO-MS 
EL FLORES DE ~MEIDA 

Secretária Municipal de Educação 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

GABRIEL MASSAY\JJ(I O. HASEGAWA 
CPF: 054.4'91 .811.83 

Ribas do Rio Pardo - MS, 03 de junho de 2024. 

&wJJQ'~eJ 
COOPERANA - COOPERATIVA DOS 

PRODUTORES RURAIS DO 
ASSENTAMENTO NOVA ALIANCA 

TERENOS-MS 
OSVALDO PEREIRA COUTINHO 

Representante Legal 
CONTRATADA 
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